
A Diretoria da Caixa de Assistência dos Magistrados de Pernambuco – CAMPE, de
conformidade com o Estatuto em vigor, RESOLVE:

Convocar os associados da CAMPE que estejam no gozo dos seus direitos para
Assembleia Geral Extraordinária, designada para o dia 23 de dezembro de
2024 às 9h30, em primeira convocação, com quórum mínimo de 50% (cinquenta
por cento) dos associados, e às 10h, em segunda convocação, com o número de
associados presentes, na sede administrativa da Caixa de Assistência dos
Magistrados de Pernambuco - CAMPE, localizada na Rua Comendador Bento
Aguiar, nº 270, Madalena, Recife/PE, para apresentação, discussão e deliberação
da seguinte ordem do dia:

1) Proposta de reparação de danos à CAMPE a ser apresentada nos autos dos
procedimentos cível (0158919-50.2023.8.17.2001), criminal (0026925-
48.2023.8.17.9000) e administrativo-disciplinar (0000326-21.2024.2.00.0817).

O associado poderá ser representado por procurador (art. 23, § 3º, do Estatuto
CAMPE), ficando ciente de que o não comparecimento à referida Assembleia
acarretará a aceitação tácita do que restar deliberado pelos associados
participantes.

Recife (PE), 13 de dezembro de 2024.

Ígor da Silva Rêgo - Diretor Administrativo
Eudes dos Prazeres França - Diretor Adjunto
Fábio Eugênio Dantas de Oliveira Lima - Diretor Adjunto
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